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Estado de São Paulo


Ofício n.º  1007/2009

Garça, 31 de agosto de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 045/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 045/2009, que autoriza a celebração de convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo – FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros projetos sociais, e a revogação da Lei nº 4.143/2007.

Trata-se apenas de adequação na legislação anterior - Lei nº 4.143/07, uma vez que no artigo 1º, consta “... decorrente do Decreto nº 51.951/07”, e referido dispositivo rege apenas o projeto de geração de renda, e de acordo com minuta do próprio Fundo, há a necessidade de constar “... geração de renda e outros projetos sociais”, para que o Município possa celebrar convênio com o FUSSESP, objetivando a transferência de recursos financeiros da ordem de R$ 11.000,00, destinados à aquisição de equipamentos para a implantação da “Praça de Exercícios do Idoso”.

Tal benesse se dará em atendimento à solicitação já efetuada por este Município no início desta Administração.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  61/2009
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E O FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - FUSSESP
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo – FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros projetos sociais.
Art. 2º O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, limites de demais características de cooperação a ser firmado entre os partícipes.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4143/2007.
Garça, 31 de agosto de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal
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